
Lei nº 16 
 
 A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 Art. 1º - É mudado o nome da atual Avenida Aristides Lobo para o de “Avenida 
Cel. Antônio Paulino da Costa”. 
 
 Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 Monte Santo de Minas, 7 de Março de 1949 
 (aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal 
       Antônio Mafra Ribeiro – Secretário 


